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OBJETOS:

1- Registro de Preços de Serviços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de comunicação de dados para prover link

Internet IP dedicado, por meio de redes IP (Internet Protocol), para as unidades

jurisdicionais dos órgãos TJMA, DPEMA e MPMA através de circuito terrestre (metálico ou

fibra óptica) com fornecimento de infraestrutura, suporte técnico, manutenção (preventiva

e corretiva), monitoramento, gerenciamento (proativo e reativo) e análise de tráfego

(24x7), para as localidades onde os referidos órgãos possuem ponto de presença e novas

localidades pelo período de 30 (trinta) meses, podendo ser prorrogável nos limites da lei.

Todos os serviços devem estar de acordo com as especificações e quantidades

constantes no Termo de Referência e seus anexos.

2- Registro de Preços de Serviços para futura e eventual contratação de empresa

especializada em solução de segurança do tipo Next Generation Firewall - NGFW com a

funcionalidade SD-WAN integrada para as unidades jurisdicionais dos órgãos TJMA,

DPEMA e MPMA. Incluindo fornecimento do hardware necessário, instalação,

configuração (inclusive de QoS), substituição de equipamentos em caso de falhas,

configuração dos enlaces de comunicação, gerenciamento (proativo e reativo) contra

falhas (24x7), reposição de assinaturas de proteção, VoIP e suporte pelo período de 30

(trinta) meses, podendo ser prorrogável nos limites da lei e mais o treinamento com carga

horária mínima de 40h para quantidade especificada no Termo de Referência, a ser

ofertado em horário comercial, podendo ser prorrogável nos limites da lei. Todos os

equipamentos e serviços devem estar de acordo com as especificações e quantidades

constantes no Termo de Referência e seus anexos.

FUNDAMENTOS E DIRETRIZES DOS ESTUDOS PRELIMINARES

O presente estudo buscou a observância do §1º do art. 12 da Resolução nº

182/2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e do art. 9 º da Resolução nº 102/2013

do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), que determinam que os Estudos

Preliminares da área de TIC deverão contemplar as seguintes etapas:

I – Análise de Viabilidade da Contratação;
II – Sustentação do Contrato;
III – Estratégia para a Contratação; e
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IV – Análise de Riscos.

Após a contextualização da demanda, seguem os documentos integrantes do estudo

técnico preliminar realizado, nos termos definidos nos arts. 14 a 17, e nos arts. 10, 13, 14

e 15, respectivamente, das supracitadas Resoluções.

Os documentos produzidos foram elaborados de forma colaborativa pelo Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão, Ministério Público do Estado do Maranhão e Defensoria

Pública do Estado do Maranhão, sendo o TJMA responsável pela condução do processo

e o gerenciador da eventual ata de registro de preços, produto do processo licitatório.

As participações dos entes supracitados, objetiva a obtenção de melhores preços e

condições nos serviços a serem prestados.

A ata da reunião que definiu a participação conjunta com a indicação dos membros

do grupo de trabalho encontra-se anexada no sistema DIGIDOC, Anexo  ID 4813658.

Membros do Grupo de Trabalho

​ Cláudio Henrique Carneiro Sampaio, servidor do Tribunal de Justiça do

Maranhão e Coordenador de Infraestrutura e Telecomunicações, como integrante

demandante – claudio@tjma.jus.br - (98) 3198-4581;

​ Carlos José Lago Beckman, servidor do Tribunal de Justiça do Maranhão, como

integrante técnico – beckman@tjma.jus.br - (98) 3198- 4743;

​ Liliane de Meireles Douro, servidora do Tribunal de Justiça do Maranhão, como

integrante técnico – liliane@tjma.jus.br - (98) 3194-5874;

​ Gustavo Beliche Vale, servidor do Tribunal de Justiça do Maranhão, como

integrante técnico – gustavobv@tjma.jus.br - (98) 3194-4762;

​ Ricardo Corrêa Lemos, servidor da Defensoria Pública do Estado do Maranhão e

Supervisor de Informática, como integrante demandante –

ricardocorrea@ma.def.br - (98)3221-6110 Ramais: 244 / 265 / 266;

​ Felipe Dias Corrêa , servidor da Defensoria Pública do Estado do Maranhão e

chefe da Divisão de Infraestrutura e Redes, como integrante técnico –

felipecorrea@ma.def.br - (98)3221-6110 Ramais: 244 / 265 / 266;

​ Antônio Alfredo Pires Oliveira, servidor do Ministério Público do Maranhão, como

integrante técnico – alfredo@mpma.mp.br - (98) 3219-1699;

mailto:claudio@tjma.jus.br
mailto:claudio@tjma.jus.br
mailto:bruno@tjma.jus.br
mailto:bruno@tjma.jus.br
mailto:ricardocorrea@ma.def.br
mailto:felipecorrea@ma.def.br
mailto:alfredo@mpma.mp.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIRETORIA DE INFORMÁTICA
______________________________________________________________________________

​ José da Silva Lucena, servidor do Ministério Público do Maranhão, como

integrante técnico – lucena@mpma.mp.br – (98) 3219-1699.

Contextualização

Atualmente as redes de dados do TJMA, DPEMA e MPMA, onde estão

conectadas as respectivas unidades jurisdicionais de cada ente envolvido nessa demanda

é feita por meio de redes MPLS próprias. Com o constante acréscimo de vários serviços

disponibilizados através da Internet e em ambiente de nuvem colaborativa (cloud

computing), os links MPLS geralmente ficam com sobrecarga de tráfego de dados,

ocasionando lentidão nos acessos aos diversos sistemas utilizados pelas entidades

envolvidas, ocasionando diminuição na produtividade e qualidade dos serviços prestados

a sociedade. A instalação de links de Internet para redundância dos links MPLS e

balanceamento do fluxo de dados nos links dos municípios em que os entes envolvidos

neste projeto possuem pontos de presença, vem a minimizar os problemas de falhas e

melhorar a velocidade de acesso aos sistemas e à Internet de forma geral.

Alinhado à instalação de links de Internet redundantes, faz-se necessário a

aquisição e instalação de equipamentos de Firewall com tecnologia SD-WAN. Atualmente

nestas localidades não existe equipamento de Firewall, todo controle e filtro de dados é

realizado de forma centralizada nos respectivos datacenter do TJMA, DPEMA e MPMA,

consequentemente gerando uma sobrecarga nos respectivos Firewall Centrais. A solução

vem prover proteção de perímetro e borda da rede de computadores, interconexão segura

com os datacenters via Virtual Private Network (VPN), permitindo bloquear, filtrar, priorizar

e redirecionar tráfego da rede, ou seja, que possibilite implementar políticas de

segurança, de utilização da rede, de controle de aplicações e acesso à Internet de forma

balanceada.

Observa-se que a contratação objeto deste projeto é de suma importância para os

três órgãos participantes, visto que os mesmos já formam a infovia denominada INFOJUS

e este projeto traz recursos e benefícios adicionais à infovia. Caso este projeto não

obtenha contento, as Comarcas, Fóruns, Postos Avançados, Procuradorias, Defensorias e

Unidades Administrativas continuarão a perecer dos problemas hoje enfrentados, tais

como: link de comunicação inoperante às vezes por vários dias, lentidão de acesso aos

mailto:lucena@mpma.mp.br
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sistemas utilizados e videoconferências, ocasionando um grande prejuízo à sociedade que

demanda os serviços dos entes que compõem a Justiça do Estado do Maranhão.

Alinhado à instalação de links de Internet redundantes, faz-se necessário a

aquisição e instalação de equipamentos de Firewall com tecnologia SD-WAN. Atualmente

nestas localidades não existe equipamento de Firewall, todo controle e filtro de dados é

realizado de forma centralizada nos respectivos datacenter do TJMA, DPEMA e MPMA,

consequentemente gerando uma sobrecarga nos respectivos Firewall Centrais. A solução

vem prover proteção de perímetro e borda da rede de computadores, interconexão segura

com os datacenters via Virtual Private Network (VPN), permitindo bloquear, filtrar, priorizar

e redirecionar tráfego da rede, ou seja, que possibilite implementar políticas de

segurança, de utilização da rede, de controle de aplicações e acesso à Internet de forma

balanceada.

Observa-se que a contratação objeto deste projeto é de suma importância para os

três órgãos participantes, visto que os mesmos já formam a infovia denominada INFOJUS

e este projeto traz recursos e benefícios adicionais à infovia. Caso este projeto não

obtenha contento, as Comarcas, Fóruns, Postos Avançados, Procuradorias, Defensorias e

Unidades Administrativas continuarão a perecer dos problemas hoje enfrentados, tais

como: link de comunicação inoperante às vezes por vários dias, lentidão de acesso aos

sistemas utilizados e videoconferências, ocasionando um grande prejuízo à sociedade

que demanda os serviços dos entes que compõem a Justiça do Estado do Maranhão.

Ressalta-se o art 24, inciso V, da Resolução CNJ N° 211 de 15/12/2015: “links de

comunicação entre as unidades e o órgão suficientes para suportar o tráfego de dados e

garantir a disponibilidade exigida pelos sistemas de informação, especialmente o

processo judicial, com o máximo de comprometimento de banda de 80%”.

O Estudo Técnico Preliminar da Rede de Solução de redundância de conectividade

WAN(SD-WAN) do TJMA, DPEMA, MPMA, visa atender a Resolução N° 182/2013 do

CNJ (Conselho Nacional de Justiça) e a Resolução 102/2013 do CNMP (Conselho

Nacional do Ministério Público), e tem o objetivo de analisar informações sobre o uso da

Rede SD-WAN e avaliar possíveis soluções tecnológicas para atender as demandas da

rede. É composto por este documento e os seguintes anexos:

ANEXO I  – Níveis de Serviços, Tipos de Equipamentos e Regiões
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ANEXO II - Localidades e Níveis de Serviços e Regiões - Com número de
usuários;

ANEXO III - Tabelas quantidades e preços;

ANEXO IV - Acordos de níveis de serviços;

ANEXO V - Especificações técnicas;

1. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 14 – 182/CNJ e Art. 10
– 102/CNMP)

1.1 Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda (Art. 14, I - 182/CNJ e Art.
10, I - 102/CNMP)

1.1.1 Requisitos a partir do Documento de Oficialização da Demanda

Efetuar a interligação das unidades de interesse do TJMA, DPEMA, MPMA

formando uma rede redundante à rede WAN já existente, a partir da realização de pregão

eletrônico objetivando a contratação de serviços de telecomunicações com links Internet

dedicados (tecnologia Internet IP) e serviços de solução SD-WAN (Software Defined-Wide

Area Network) para as unidades do TJMA/DPEMA/MPMA, no Estado do Maranhão,

conforme lista constante no Anexo II, além da promoção de uma melhor gestão

contratual, mantendo a padronização tecnológica da solução adotada.

As contratações pertinentes ao projeto são:

a) Serviços de telecomunicações com links Internet banda larga para as unidades

jurisdicionais dos órgãos TJMA, DPEMA e MPMA incluindo o hardware, software, enlaces

ou circuitos, serviços de gerência de rede, e serviços associados a esta infraestrutura

incluindo: projetos, instalação, testes, configuração, operação, suporte técnico,

manutenção, remanejamento de pontos e tudo mais necessário para a implementação da

solução conforme as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência e

seus anexos.

b) Solução de segurança do tipo Next Generation Firewall - NGFW com

funcionalidade SD-WAN integrada para as unidades jurisdicionais dos órgãos TJMA,

DPEMA e MPMA, permitindo a proteção contra ameaças de vírus e malwares. Incluindo

fornecimento do hardware necessário, instalação, configuração (inclusive de QoS),

substituição de equipamentos em caso de falhas, configuração dos enlaces de
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comunicação, gerenciamento (proativo e reativo) contra falhas (24x7), reposição de

assinaturas de proteção e suporte pelo período de 30 (trinta) meses, e mais o treinamento

com carga horária mínima de 30h para quantidade especificada no Termo de Referência,

a ser ofertado em horário comercial, podendo ser prorrogável nos limites da lei. Todos os

equipamentos e serviços devem estar de acordo com as especificações e quantidades

constantes no Termo de Referência e seus anexos.

1.1.2 Requisitos a partir de Soluções Disponíveis no Mercado de TIC (Art. 14, I, a  -
182/CNJ e Art. 10, I,b – 102/CNMP)

1.1.2.1 Análise De Soluções para Links Internet

Nº Solução Vantagens Desvantagens

1 Tecnologia VSAT 1) Alto índice de disponibilidade

e capilaridade abrangente, uma

vez que a VSAT pode ser instalada

em qualquer local ou município

onde a antena possua visada

(conexão) com o Satélite;

1) Alta latência de transmissão em

comparação com outras tecnologias

disponíveis;

2) Suscetível a Interferências climáticas;

2 IP DEDICADO 1) Estabilidade no link;

2) Alta performance;

3) Melhor qualidade com níveis de

acordo de serviço mais rígidos;

4) baixa latência;

5) Taxas (upload e download)

simétricas;

6) Segurança.

1) Custo elevado;

3 MPLS 1) Alta performance;

2) Permite priorização do tráfego

de dados;

3) Segurança;

1) Custo elevado;

2) Já utilizada pelos órgãos

participantes como link principal de

comunicação;
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4 Acesso à Internet
banda larga, não
dedicada
(compartilhada)

1) Baixo custo;

2) Estabilidade;

2) Maior velocidades de download;

1) Link compartilhado com outros

clientes do contratado;

2) Taxas (upload e download)

assimétricas;

3)  Garantia limitada em 80% da

velocidade máxima contratada;

4) latência elevada;

1.1.2.2 Análise De Soluções para SD-WAN

Nº Solução Vantagens Desvantagens

1 Implementação Firewall
com Software Livre

1) Baixo investimento  com
software;

1) Alta complexidade pois necessita de
capacitação permanente da equipe de
informática;
2) Falta de suporte técnico;
3) Baixa cobertura para malwares do
dia zero e novos incidentes de
segurança;
4) Aquisição de computadores para
instalação software de Firewall e
controle SD-WAN;
5) Além dessas dificuldades o volume
de tráfego de rede vem crescendo a
cada ano exigindo hardwares dedicados
para essa função;
6) Sem suporte do fabricante;

2 Aquisição de Firewall de
Próxima Geração

1) Suporte do fabricante; 1) Aquisição de equipamentos;
2) Aquisição de licenças de direito de
uso do software de gerência e
atualizações de segurança;
3) Serviços de garantia, suporte e
monitoramento com gerenciamento são
contratados a parte;
4) Custos indiretos com viagens da
CONTRATANTE para
instalações/manutenções;
5) Alta depreciação;

3 Serviço de solução de
Firewall SD-WAN
(comodato)

1) Não imobilização
financeira na aquisição de
equipamentos e licenças;
2) Pagamentos mensais;
3) Atualizações e
substituições de

1)  Imobilização financeira em ativos de
redes (equipamentos);
2) Suspensão da prestação do serviço e
remoção do equipamento em caso de
não pagamento pela contratante;
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equipamentos/licenças pelo
CONTRATADO;
4) Suporte do fabricante;
5) Não requer equipe
técnica especializada da
CONTRATANTE;
6) Sem necessidade de
viagens dos técnicos das
contratadas para
manutenções;

4 Implementação de
Firewall na nuvem
privada

1) Sem a necessidade de
enviar os dados para a
nuvem de uma empresa ou
da fabricante do Firewall;
2) Gerência centralizada na
CONTRATANTE;
3) Controle das regras de
segurança;

1) Alto Custo, devido aquisição das
licenças de uso;
2) A organização deve possuir um
ambiente de nuvem capaz de suportar a
implementação do Firewall e realizar a
aquisição das licenças do Firewall. Com
isso, não é necessário realizar a
aquisição de appliances, visto que o
Firewall utiliza os recursos disponíveis
no ambiente de nuvem;
3) Capacitar equipe para manter e
gerenciar;

1.1.3 Requisitos a partir de Contratações Públicas Similares (Art. 14, I, b – 182/CNJ e
Art. 10, I, c – 102/CNMP)

As contratações públicas similares pesquisadas indicam que a solução especificada

neste estudo é a mesma utilizada em outros órgãos públicos e, respeitando as diferenças

específicas de cada projeto, possuem requisitos similares, conforme apresentado nas

tabela 1 e tabela 2.

ÓRGÃO PREGÃO
ELETRÔNICO

Data
Pregão

Valor
R$

30 meses

Governo do Estado do Rio de Janeiro

(Secretaria de Estado da
Saúde-Adesão)

003/2018

Ata de Registro
de Preços

1/2021

05/02/2021
7.131.926,16*

(36 meses)

Secretaria de Estado de Governo -
SEGOV/MA

03/2021

Ata de Registro

de Preços

13/2021

25/01/2021
36.499.999,92*

(12 meses)

https://www.procergs.rs.gov.br/upload/arquivos/202108/25142947-arp-1-2021.pdf
https://www.procergs.rs.gov.br/upload/arquivos/202108/25142947-arp-1-2021.pdf
https://www.procergs.rs.gov.br/upload/arquivos/202108/25142947-arp-1-2021.pdf
https://www.procergs.rs.gov.br/upload/arquivos/202108/25142947-arp-1-2021.pdf
https://www.procergs.rs.gov.br/upload/arquivos/202108/25142947-arp-1-2021.pdf
https://www.procergs.rs.gov.br/upload/arquivos/202108/25142947-arp-1-2021.pdf
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Licitação conjunta
TJMA/MPMA/DPEMA

29/2021

Ata de Registro

de Preços

114/2021

20/07/2021 10.811.340,00

Tribunal de Justiça do Ceará - TJCE
Pregão 30/2021

CT 04/202
15/12/2021 741.000,00

Procuradoria Geral do Estado do
Amapá

EDITAL DE
PREGÃO

ELETRÔNICO
N.º 082/2022 -

CLC/PGE

26/08/2022 27.717.939,30**

** valor referente à soma dos itens 1,2 e 3 para 30 meses.
Tabela 1 – Contratações Públicas Similares Consultadas links Internet IP dedicado

ÓRGÃO PREGÃO
ELETRÔNICO

Data
Pregão

Valor
R$

30 meses

Ministério Público do Estado do Pará 40/2021 22/06/2022 7.683.644,10

Universidade Federal do Rio Grande
do Norte 62/2020 06/10/2021 1.755.300,00

PROCERGS - Centro de Tecnologia
da Informação e Comunicação do
Estado do Rio Grande do Sul S.A

26/2021
Ata de Registro

de Preços
1/2021

19/07/2021 2.100.002,22

Ministério Público Estado de Santa
Catarina 004/2021 18/10/2021 15.000.000,00

Procuradoria Geral do Estado do
Amapá

EDITAL DE
PREGÃO

ELETRÔNICO
N.º 082/2022 -

CLC/PGE

26/08/2022 22.425.228,00**

** valor referente à soma dos itens 4,5,6 e 8 para 30 meses.
Tabela 2 – Contratações Públicas Similares Consultadas SD-WAN

1.1.4 Requisitos Técnicos Consolidados / Especificações Técnicas

A contratação global formada por 2(dois) lotes específicos: lote 01 para contratação

de serviço de links Internet e lote 02 para contratação de serviço de solução sd-wan,

ambos para as unidades de interesse dentro do Estado do Maranhão a partir da empresa

contratada aos data centers do TJMA, DPEMA e MPMA.

https://www.procergs.rs.gov.br/upload/arquivos/202108/25142947-arp-1-2021.pdf
https://www.procergs.rs.gov.br/upload/arquivos/202108/25142947-arp-1-2021.pdf
https://www.procergs.rs.gov.br/upload/arquivos/202108/25142947-arp-1-2021.pdf
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As unidades de interesse do TJMA, DPEMA e MPMA doravante denominadas

localidade, nó, sítio, site ou prédio, são formadas pelas Comarcas, Fóruns, Promotorias,

Defensorias, Postos Avançados, Setores diretamente associados às atividades-fim e

administrativa da Justiça Estadual, Defensoria e Ministério Público (Ex.: Arquivos,

Almoxarifados, Depósitos), Serviços de Distribuição de Feitos, Unidades Administrativas,

Sedes e Anexos. As unidades contempladas são apresentadas no ANEXO II-A

juntamente com os níveis de serviços de cada localidade, quantidades, endereços, etc. A

Tabela 2 apresenta as quantidades dos nós e níveis de serviços a serem registrados e

eventualmente contratados.

A Figura 01 apresenta de forma simplificada a topologia da rede a ser contratada.

Figura 1 -  Topologia da rede SD-WAN
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Os detalhamentos dos níveis de serviço dos circuitos e equipamentos de cada

instituição e as localidades que serão inicialmente interligados por meio das redes

contratadas, estão relacionados nos seguintes anexos:

​ ANEXO I  – Níveis de Serviços, Tipos de Equipamentos e Regiões;

​ ANEXO II - Localidades e Níveis de Serviços e Regiões - Com número de usuários;

Os níveis de serviço por nó listado nas planilhas do Anexo II deverão, durante a

vigência do contrato, estar disponíveis em sua totalidade. Caso quaisquer níveis de

serviço deixem de ser ofertados durante a vigência do contrato, este deve ser migrado

automaticamente para nível de serviço que venha substituí-lo ou migrado para nível de

serviço subsequente e superior constante na tabela 2.

As redes serão construídas por meio de circuitos de dados Internet IP dedicado e

independentes, através de circuito terrestre (fibra óptica), com velocidades/largura de

banda simétrica, onde a taxa de transmissão de download e upload são iguais.

Demais detalhes das quantidades para cada órgão participante estão descritas no

ANEXO III.

1.1.5  Subcontratação

A subcontratação parcial de serviços de terceiros, por parte da empresa contratada, só

será permitida mediante prévia consulta e aceitação por parte do TJMA/DPEMA/MPMA,

não devendo superar 40% (quarenta por cento) do total das localidades
identificadas como entrâncias iniciais. A classificação de entrâncias é feita apenas

pelo TJMA, no entanto, considerou-se esta classificação pelo fato destas localidades

abrangeram as outras instituições partícipes.

Não serão aceitas subcontratações para as localidades pertencentes às entrâncias

do tipo FINAL e INTERMEDIÁRIA.

Nas planilhas presentes nos seguintes arquivos: ANEXO II - Localidades e Níveis
de Serviços e Regiões - Com número de usuários, existe a coluna “Entrâncias” que

informa a qual entrância a localidade pertence. As entrâncias são divididas em três (03)

sendo elas: FINAL, INTERMEDIÁRIA e INICIAL.
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Considerando as localidades e circuitos já existentes e que devem ser mantidos

integralmente, extraiu-se a Tabela 3 com os quantitativos por entrância.

ENTRÂNCIA Total Circuitos
TJMA

Total Circuitos
MPMA

Total Circuitos
DPEMA

INICIAL 75 73 35

INTERMEDIÁRIA 48 36 13

FINAL 30 8 20

Total Geral 153 117 68

Tabela 3 – Quantitativos de Circuitos por Entrância

Então da Tabela 3 extrai-se que pode ser subcontratado para o TJMA até 30

circuitos (40% de 75), DPEMA até 14 circuitos (40% de 35) e MPMA até 29 circuitos

(40% de 73) das entrâncias iniciais.

A empresa contratada tem no prazo de até 18 meses para possuir sua própria

infraestrutura, zerando o percentual de subcontratação ao fim deste prazo.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

empresa contratada pela perfeita execução contratual, cabendo realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o

TJMA/DPEMA/MPMA pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais

correspondentes ao objeto da contratação.

A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da

regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto.

Para a efetivação da subcontratação, a Contratada deverá apresentar, perante a

Contratante, cópia do ato que comprove o seu vínculo com a subcontratada.

São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

1 Apresentar a documentação de regularidade fiscal das empresas,

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de

rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º

do Decreto nº 8.538, de 2015;

2 Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de

extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente

subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade
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contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará

responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

empresa contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela

compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação,

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem

como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

A subcontratação não gerará qualquer espécie de vínculo entre a contratante e a

subcontratada.

1.1.6. Requisitos Legais

A presente contratação deve observar a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

A presente contratação deve observar a Resolução do CNJ n.º 182, de 17 de

outubro de 2013, e a Resolução do CNMP n.º 102/2013, que dispõe sobre diretrizes para

as contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos

submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

e Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).

1.1.7. Requisitos de Manutenção

Os serviços contratados contemplam serviços de telecomunicações com Acordo de

Níveis de Serviços a serem obedecidos conforme definido nos Anexos II deste estudo.

Os equipamentos, redes de acesso e demais requisitos a serem fornecidos na

solução, são de propriedade ou responsabilidade da contratada, e eventuais

manutenções são de responsabilidade da provedora que deve obedecer o Acordo de

Níveis de Serviços contratado, cujos descumprimentos podem gerar multas, glosas e

outras providências cabíveis.

1.1.8. Requisitos Temporais

Os estudos técnicos preliminares e a construção do termo de referência devem ser

concluídos até o fim de novembro de 2022, espera-se que o processo licitatório e a
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contratação sejam realizados até, no máximo, dezembro de 2022, de forma a se ter

tempo hábil para instalação de circuitos redundante (link2) e equipamentos NGFW em

2023.

1.1.9. Requisitos de Capacitação

1.1.9.1. Para o contrato referente a prestação de serviço de links IP dedicado, não há

necessidade de capacitação para execução do contrato, pois a solução a ser contratada

contempla a configuração de todos os equipamentos e suporte técnico em caso de falha.

1.1.9.2. No contrato da solução SD-WAN, será necessário a capacitação da equipe de TI

dos órgãos envolvidos no projeto, apesar da solução a ser contratada contemplar a

instalação e configuração de todos os equipamentos e suporte técnico em caso de falha.

O detalhamento das especificações relativas a capacitação está detalhado no ANEXO V -

Especificações técnicas.

1.1.10. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

​ Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal de 1988,

quanto ao emprego de menores;

​ Na execução contratual não haverá absorção de mão de obra de egressos do

sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas,

considerando a inaplicabilidade ao objeto.

​ Promover a correta destinação de eventuais resíduos resultantes da prestação do

serviço, tais como peças substituídas, embalagens, entre outros, observando a

legislação e princípios de responsabilidade socioambiental como a Política

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010);

​ Quanto aos requisitos de segurança do trabalho, devem ser seguidas as normas

regulamentadoras do Ministério do Trabalho, como a NR6 que regulamenta o uso

de (EPI) Equipamento de Proteção Individual durante a instalação, desinstalação,

mudança de endereço, suporte técnico e manutenção dos equipamentos e enlaces

por parte do fornecedor contratado;

​ Não há requisitos culturais que se apliquem a esta solução.

1.2 Outras Soluções Disponíveis que Atendam aos Requisitos (Art. 14, II – 182/CNJ
e Art. 10, II – 102/CNMP)
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Aditivar contrato de prestação de serviço da rede WAN para substituição do

equipamento utilizado por equipamento que implementa tecnologia SD-WAN.

Vantagens:

● Equipamento de melhor qualidade nas comarcas, frente ao já utilizado;
● Custo reduzido em comparação com nova contratação;
● Implantação mais efetiva;
● Gestão contratual facilitada;

Desvantagens:

● Talvez necessidade de licitar a comprar de algumas licenças de software
adicionais não contempladas no aditivo;

1.2.1 Outro órgão ou entidade da Administração Pública (Art. 14, II, a – 182/CNJ e
Art. 10, II, b – 102/CNMP)

As contratações similares pesquisadas em outros órgãos públicos indicam a adoção

da mesma solução escolhida e especificada neste estudo. Os órgãos pesquisados são

apresentados na Tabela 1 – Contratações Públicas Similares Consultadas links banda larga

e Tabela 2 – Contratações Públicas Similares Consultadas SD-WAN.

1.2.2 Portal do Software Público Brasileiro (Art. 14, II, b – 182/CNJ e Art. 10, I, b –
102/CNMP)

Não se aplica

1.2.3 Alternativa de Software Livre no Mercado de TIC (Art. 14, II, c – 182/CNJ e Art.
10, II, b – 102/CNMP)

Não se aplica

1.2.4 Modelo Nacional de Interoperabilidade – MNI (Art. 14, II, d – 182/CNJ)

Não se aplica

1.2.5 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil (Art. 14, II, e –
182/CNJ e Art. 10, II, d – 102/CNMP)

Não se aplica

1.2.6 Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão de Documentos
(Art. 14, II, f  – 182/CNJ e Art. 10, II, e – 102/CNMP)
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Não se aplica

1.2.6 Orçamento Estimado (Art. 14, II, g – 182/CNJ e Art. 10, III e Art. 15, IV –
102/CNMP)

Para o orçamento estimado, realizou-se pesquisa na ferramenta Banco de Preços 1,
consultas ao sítio WEB do COMPRASNET, além de cotações e propostas de possíveis
fornecedores de serviços. Com relação às propostas, visando compor o preço médio
estimado, levou-se em consideração valores de atas de registro de preços (ARP) de
outros órgãos públicos entre os anos de 2021 a 2022 e orçamentos recebidos até a data
final da confecção deste estudo. As informações encontram-se nas tabelas 1 e 2, neste
documento.

1.3 Análise dos Custos Totais da Demanda (Art. 14, III – 182/CNJ e Art. 10, III –
102/CNMP)

As tabelas 5 e 6 apresentam os sumários das cotações para modalidades de

contratações nas modalidades de comodato e aquisição, com informações resumidas de

atas de registro de preços(ARP) realizadas entre 2021-2022 de contratações públicas

similares e propostas de preços de empresas fornecedores de serviços previstos no

objeto.

Foram enviados e-mails solicitando orçamentos para algumas empresas

fornecedoras dos serviços de banda larga Internet e solução SD-WAN, segue abaixo a

relação das empresas e seus respectivos responsáveis.

EMPRESAS FORNECEDORAS LINKS Internet IP DEDICADO
Empresa Responsável E-mail Telefone

EQUATORIAL Vanderlan Câmara vanderlan.santos@equatoria

ltelecom.com.br

(98) 99122.8138

OI Patricia Muniz Aires

Silva, executiva de

negócios

patricia.muniz@oi.net.br (98) 98894-9728

Wiki Telecom

Tabela 4

EMPRESAS FORNECEDORAS SD-WAN
Empresa Responsável E-mail Telefone

1 Software da empresa Negócios Públicos ( bancodeprecos.com.br )

mailto:vanderlan.santos@equatorialtelecom.com.br
mailto:vanderlan.santos@equatorialtelecom.com.br
mailto:patricia.muniz@oi.net.br
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Oi Patricia Muniz Aires Silva,

executiva de negócios

patricia.muniz@oi.net.br (98) 98894-9728

Equatorial Vanderlan Câmara,

Executivo de Vendas

Governo

vanderlan.santos@equato

rialtelecom.com.br

(98) 99122.8138

FastHelp Denis Silva, Gerente de

Contas

denis.silva@fasthelp.com.

br

(61) 3363-8636 / (61)

99330-7361

Servix Security Eduardo Fidelis, Gerente

Comarcial
eduardo.fidelis@servix.co

m

(11) 99249-1761

Blockbit Tecnologia S.A Maurício da Cunha

Campos, Gerente de

Contas NE

mccampos@blockbit.com (11) 2165 8888 / (71) 9

8832-3684

Immunity Intelligence Fábio Oliveira,

Especialista em

Segurança da Informação

fabio@immunity.com.br (98) 99110-6287

Safe Orange Soluções em

Segurança da Informação

Ltda

Antonio Costa, Gerente

Comercial

antonio.costa@safeorange.c

om

(21) 99383-3253

Teltec Solutions Daniel Dantas, Executivo

de Contas

dantas@teltecsolutions.co

m.br

(48) 3031-3468 /

(48)99190-5980

Network Security Juliana Santos, Busines

Sales– Enterprise

juliana.santos@networksecu

re.com.br

(81) 3224-2267 / (81)

99418-0534

Qualitek Tecnologia Marla Sales, Comercial marla.sales@qualitek.com

.br

84.4008-9454/ 84

9.9949-3544(WhatsApp)

Tabela 5

Para o serviço de link Internet IP dedicado, das empresas supracitadas na tabela 4,

recebeu-se proposta da empresa Equatorial Telecom;

Para o serviço de SD-WAN, das empresas supracitadas na tabela 5, foram

entregues propostas das empresas: Equatorial Telecom, Safe Orange Soluções em

Segurança da Informação Ltda, Global Sectecnologia.

mailto:patricia.muniz@oi.net.br
mailto:vanderlan.santos@equatorialtelecom.com.br
mailto:vanderlan.santos@equatorialtelecom.com.br
mailto:denis.silva@fasthelp.com.br
mailto:denis.silva@fasthelp.com.br
mailto:eduardo.fidelis@servix.com
mailto:eduardo.fidelis@servix.com
mailto:mccampos@blockbit.com
mailto:fabio@immunity.com.br
mailto:antonio.costa@safeorange.com
mailto:antonio.costa@safeorange.com
mailto:dantas@teltecsolutions.com.br
mailto:dantas@teltecsolutions.com.br
mailto:juliana.santos@networksecure.com.br
mailto:juliana.santos@networksecure.com.br
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Tabela 6 – Sumário das cotações e informações resumidas de contratações públicas
similares e propostas de preços de empresas fornecedoras de serviços Link Internet IP
dedicado.

ÓRGÃOS PÚBLICOS
(Valores extraídos de ARP)

Valor

R$

Valor

Médio (R$)

Secretaria de Estado de Saúde - RJ 7.131.926,16

16.580.441,08

Secretaria de Estado de Governo - SEGOV/MA 36.499.999,92

Licitação conjunta TJMA/MPMA/DPEMA 10.811.340,00

Tribunal de Justiça do Ceará - TJCE 741.000,00

Procuradoria Geral do Estado do Amapá 27.717.939,30

Empresas (modalidade comodato)
Valor

R$

Valor

Médio (R$)

Equatorial Telecom 17.448.561,00 17.448.561,00

Valor Médio Geral 17.014.501,04

* Estes valores são relativos ao período contratual de 30 meses para TJMA/MPMA/DEPMA

Tabela 7 – Sumário das cotações e informações resumidas de contratações públicas
similares e propostas de preços de empresas fornecedores de serviços SD-WAN

ÓRGÃOS PÚBLICOS
(Valores extraídos de ARP)

Valor
R$

Valor
Médio (R$)

Ministério Público do Estado do Pará 7.683.644,10

15.036.290,70
Ministério Público Estado de Santa Catarina 15.000.000,00

Procuradoria Geral do Estado do Amapá
22.425.228,00

Cotação de Empresas
(modalidade comodato)

Valor
R$

Valor
Médio (R$)

Safe Orange Soluções em Segurança da Informação

Ltda

7.170.251,60

19.824.387,50
Equatorial Telecom 13.928.814,40

Globalsectecnologia 38.374.096,50

Valor Médio Geral 17.430.339,10
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*Estes valores são relativos ao período contratual de 30 meses para TJMA/MPMA/DEPMA

Tabela 8 – Cotação aditivo contrato de prestação de serviço da rede WAN ,
equipamento NGFW com SD-WAN.

Órgão Mensal
Contratado

Índice
IPCA Mensal Reajustado Aditivo Mensal Reajustado

Aditivo

DEPMA R$ 60.740,00 6,47% R$ 64.669,89 25% R$ 80.837,36

MPMA R$ 83.630,00 6,47% R$ 89.040,87 25% R$ 111.301,09

TJMA R$ 360.378,00 6,47% R$ 383.694,51 25% R$ 479.618,14

Total R$ 504.748,00 6,47% R$ 537.405,28 25% R$ 671.756,59

1.4 Escolha e Justificativa da Solução (Art. 14, IV – 182/CNJ e Art. 10, IV –
102/CNMP)

Considerando os aspectos de eficácia, eficiência, economicidade e padronização

preconizados nas resoluções CNJ N° 182/2013 e CNMP 102/2013, a análise de mercado

e os custos de contratações recentes na Administração Pública de soluções do mesmo

tipo, o levantamento de preço para manutenção da solução atual está compatível com o

valor praticado no mercado e abaixo do valor de outras soluções e que a solução

escolhida já está amadurecida no mercado de telecomunicações.

Como resultado das análises de vantagens e desvantagens das soluções existentes

no mercado para o lote 1, item 1.1.2. A equipe de contratação sugere a contratação de

empresas prestadoras de serviço na solução 2 – IP DEDICADO, para atender o objetivo

de instalação do segundo link de dados (link redundante) nas unidades administrativas e

judiciais dos órgãos participantes deste projeto.

Para atender o objeto do lote 2 deste projeto a equipe de contratação depois de

analisar as vantagens e desvantagens das soluções disponíveis no mercado, sugere a

contratação de empresa especializada na prestação de serviço na solução 3 –
Contratação de serviço de solução de Firewall SD-WAN (comodato), esta escolha

levou em consideração principalmente os seguintes aspectos:

a) Os órgãos TJMA/MPMA/DEPMA não dispõem de quantidade suficientes de

técnicos especializados na tecnologia SD-WAN para realização de instalações,
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manutenções/substituições, configurações e gerência dos equipamentos nos

municípios que constam no Anexo II deste projeto;

b) Economia com viagens da equipe técnica TJMA/MPMA/DEPMA;

c) Substituição de equipamento é responsabilidade da CONTRATADA;

d) Não imobilizar capital na aquisição de ativos de rápida depreciação;

1.4.1 Descrição da Solução (Art. 14, IV, a – 182/CNJ  e Art. 10, IV, a – 102/CNMP)

Contratação de empresa especializada em serviços de Internet banda larga IP,

contemplando dados, voz e imagem para implantar rede redundante a rede WAN já

existente, nas unidades prediais de interesse do Tribunal de Justiça do Estado do

Maranhão, Defensoria Pública do Estado do Maranhão e Ministério Público do Estado do

Maranhão, como Comarcas, Fóruns, Postos Avançados, Procuradorias, Defensorias e

Unidades Administrativas, incluindo o hardware, software, enlaces de transmissão de

dados, infraestrutura, além de projeto, instalação, teste, configuração, operação, suporte

técnico e gerência proativa.

Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de SD-WAN com

suporte a VPN e QoS, para implantação dos equipamentos NGFW na infraestrutura da

rede WAN (MPLS) e na rede redundante (Internet IP dedicado), as quais interligam as

unidades prediais de interesse do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, Defensoria

Pública do Estado do Maranhão e Ministério Público do Estado do Maranhão, como

Comarcas, Fóruns, Postos Avançados, Procuradorias, Defensorias e Unidades

Administrativas, incluindo o hardware, software, enlaces de transmissão de dados,

infraestrutura, além de projeto, instalação, teste, configuração, operação, suporte técnico

e gerência proativa.

1.4.2 Alinhamento da Solução (Art. 14, IV, b – 182/CNJ e Art. 10, IV, b – 102/CNMP)

Cada entidade participante (TJMA / DPEMA / MPMA) deve apresentar em seu

Estudo Técnico Preliminar Complementar os enquadramentos em seu Planejamento

Estratégico e Plano Diretor de TIC, se houverem.

1.4.3 Benefícios Esperados (Art. 14, IV, c – 182/CNJ e Art. 10, IV, c – 102/CNMP )
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​Os órgãos otimizarão o uso dos links de dados das unidades, usando failover

(tolerância à falha), balanceando a carga através da escolha dinâmica de melhor

caminho de roteamento, conforme regras de negócio e de aplicações na camada de

aplicação por meio da funcionalidade de SD-WAN.

​Reforçar a segurança da informação através da utilização da tecnologia NGFW

(Next Generation Firewalls), figurando como a primeira camada de proteção da rede

de computadores das unidades remotas, a fim de prover proteção de perímetro e

borda da rede de computadores do TJMA, DPEMA e MPMA, haja vista atualmente

não existir Firewall nestas unidades.

​Fornecer condições seguras de acesso a sistemas sensíveis da instituição pelo uso

de VPNs (Redes Virtuais Privadas), com o gerenciamento de permissões, bloqueios,

filtros, redirecionamentos, controle de acesso a aplicações internas e externas, sites

internos e Internet.

​Atender a crescente dependência dos recursos de tecnologia da informação, que

fazem com que a infraestrutura de rede deva apresentar cada vez maior

confiabilidade, resiliência, integridade, disponibilidade, segurança, com capacidade

de resolução de problemas de maneira proativa e rápida, melhorando a experiência

de uso para todos os usuários da rede do TJMA, DPEMA e MPMA.

​Devido ao balanceamento de carga e de serviços entre os links MPLS e os de

Internet, os links MPLS que são de valores mais elevados, pode gerar uma redução

de gastos dos mesmos através do uso de links MPLS de mais baixo custo previstos

no contrato da empresa prestadora dos serviços MPLS.

1.4.4 Relação entre a Demanda Prevista e a Contratada (Art. 14, IV, d – 182/CNJ )

Para manter uma relação justa entre a demanda prevista e a contratada, existe uma

lista atualizada das localidades que devem ser atendidas com os respectivos níveis de

serviços, velocidades e tipos de equipamentos de NGFW.

A lista atualizada das localidades e largura de banda pode ser consultada no Anexo
II deste estudo.

As métricas e seus indicadores podem ser consultados no Anexo IV deste estudo.
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1.5 Adequação do Ambiente (Art. 14, V, alíneas “a” a “f” – 182/CNJ e Art. 10, V,
alíneas de “a” a “f”)

As necessidades de adequações são mínimas por se tratar de uma solução que já está em

produção em todos os entes partícipes. As adequações levantadas encontram-se presentes na

Tabela 9.

TABELA 9 - ADEQUAÇÕES DO AMBIENTE

ITEM ADEQUAÇÃO

Infraestrutura tecnológica (equipamentos,
redes, link etc.)

Espaço adequado para receber os cabos e instalação do CPE do fornecedor
contratado

Infraestrutura elétrica Deve atender ao padrão ABNT NBR14136

Logística de implantação As equipes técnicas de TI do TJMA, DPEMA e MPMA, devem
supervisionar as implantações

Espaço Físico Não

Mobiliário Não

Impacto ambiental Não

Liberação de acesso Os acessos, quando necessários, são realizados com supervisão do pessoal
da equipe técnica do TJMA, DPEMA e MPMA.

Outros Não

2. SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO (Art. 15 – 182/CNJ e  Art. 14 – 102/cnmp)

2.1 Recursos Materiais e Humanos (Art. 15, I – 182/CNJ e Art. 14, I – 102/CNMP) –
Continuidade Contratual

Recursos Materiais: Não se aplica

Recursos Humanos:

1 Analistas responsáveis pela implantação e manutenção da solução

(serão necessários 02 analistas), com formação em Ciências da Computação

ou similar e conhecimentos de infraestrutura de TIC, especialmente na área de

redes e telecomunicações, para acompanhar a implantação da solução e

gerenciá-la durante toda a duração do contrato, com carga prevista de 10h por

semana.
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2 Gestor do contrato com formação superior em qualquer área e

conhecimentos de gestão de contratos para gerenciar o contrato e atestar

notas fiscais com carga prevista de 2h por semana.

2.2 Descontinuidade do Fornecimento (Art. 15, II – 182/CNJ e Art. 14, II – 102/CNMP)

Em caso de interrupção contratual por problemas com a empresa vencedora do

certame antes da entrega/instalação dos produtos, o Gestor do contrato deve notificar a

Administração do Tribunal/Defensoria Pública/Ministério Público para aplicação das

sanções previstas e iniciar os trabalhos para realização de uma nova contratação.

2.3 Transição Contratual (Art. 15, III, a, b, c, d, e – 182/CNJ  e Art. 14, III, a, b, c, d, e, f
– 102/CNMP)

Considerando o custo, a complexidade e a criticidade do objeto desta ação para o

funcionamento do Tribunal, Defensoria e Ministério Público, recomenda-se o início dos

procedimentos para nova contratação com no mínimo um ano de antecedência em

relação ao término da vigência contratual.

Durante a transição contratual, deve-se, sempre que possível, ser priorizada a

implantação do novo serviço contratado e, somente após seu aceite definitivo, ser

solicitado o desligamento dos links antigos, a fim de que não haja indisponibilidade de

links de comunicação em nenhuma das localidades abrangidas.

Após a solicitação de desligamento dos links antigos, deve ser efetuada a

desinstalação e devolução dos equipamentos pertencentes ao fornecedor contratado ao

fim da vigência do contrato, sob supervisão da equipe designada pelo

TJMA/DPEMA/MPMA.

Toda a documentação relacionada ao contrato deve ser arquivada em local seguro,

disponível para transferência de conhecimento em consultas futuras.

2.4 Estratégia de Independência Tecnológica (Art. 15, IV, a, b – 182/CNJ e Art. 14, IV
– 102/CNMP)

2.4.1 Transferência de Conhecimento
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Será realizada transferência de conhecimentos, mediante consulta de relatórios de

monitoramento dos links, dos procedimentos indicados/adotados durante a instalação e

dos documentos produzidos durante a execução contratual.

Todos os procedimentos realizados por meio de chamados abertos para o suporte

devem sem acompanhados por, no mínimo, um profissional da equipe técnica, cujo

andamento deve ser posteriormente comunicado aos demais integrantes da equipe de TI.

Preferencialmente, devem ser realizados procedimentos periódicos de transferência

de conhecimento, com o intuito de evitar que se crie um espaço significativo entre os

conhecimentos produzidos na execução contratual e a atualização tecnológica da equipe

técnica e dos gestores, no que lhes concerne.

2.4.2 Direitos de Propriedade Intelectual e Autorais

São de cada contratante, TJMA/DPEMA/MPMA, todos os direitos de propriedade

intelectual e direitos autorais associados ao material produzido em suas dependências.

3. ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO (ART. 16 – 182/CNJ e ART. 15 – 102/CNMP)

3.1 Natureza do Objeto/Elementos de Caracterização (Art. 16, I – 182/CNJ e Art. 15, I
– 102/CNMP)

O objeto possui características comuns e usuais encontradas no mercado de TIC,

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital.

O serviço de telecomunicação e serviço de NGFW (Next Generation Firewall) a serem

contratados são considerados de natureza continuada, pois suas interrupções comprometem a

continuidade de atividades de TIC dos entes partícipes e a necessidade de contratação deve

estender-se por mais de um exercício financeiro.

Destarte, essa equipe de planejamento compreende que o serviço almejado se

enquadra na categoria de SERVIÇO CONTINUADO no regime SEM DEDICAÇÃO DE

MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, pois são necessários à manutenção do desempenho de

atividades essenciais do TJMA/ DPEMA/ MPMA, cuja interrupção pode afetar a entrega

dos serviços de TIC oferecidos aos seus usuários e jurisdicionados.

3.2 Parcelamento do Objeto (Art. 16, II – 182/CNJ e Art. 15, III, b – 102/CNMP)
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Como regra geral, exige-se o parcelamento do objeto sempre que isso se mostre

técnica e economicamente viável (Art. 23, § 1º, Lei n.º 8.666/1993). A esse respeito, o

Tribunal de Contas da União editou a Súmula n.º 247, transcrita a seguir:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-los com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto
econômico representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em
itens, cuja economicidade é proporcionada pela redução de custos e
despesas para a Administração contratante.

No caso deste projeto o parcelamento do lote 1 em itens, foi necessário visto a

divisão do Estado do Maranhão em 3(três) regiões visando aumento da competitividade

no certame.

No lote 2, os serviços relativos à solução de segurança do tipo Next Generation

Firewall - NGFW com a funcionalidade SD-WAN integrada para as unidades jurisdicionais

dos órgãos TJMA, DPEMA e MPMA. Incluindo fornecimento do hardware necessário,

instalação, configuração (inclusive de QoS), substituição de equipamentos em caso de

falhas, configuração dos enlaces de comunicação, gerenciamento (proativo e reativo)

contra falhas (24x7), reposição de assinaturas de proteção, treinamento e suporte pelo

período contratual, foram agrupados em um mesmo lote com o intuito de evitar que sejam

fornecidos por empresas distintas, e consequentemente evitar o comprometimento dos

serviços como um todo, já que os serviços objetos da pretendida contratação devem ser

do mesmo fabricante. Desta forma a adjudicação do lote 2 deverá ser realizada por
lote único, de forma que todos os itens sejam adjudicados para um único fornecedor

licitante, vencedor do lote pelo critério de menor preço global.

Desta forma, conforme expressado acima, a equipe de contratação vislumbra não

haver nenhuma vantagem em contratar com mais de um fornecedor, onde sugere-se que
o objeto e respectivos itens do lote 02 seja licitado em lote único.
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3.3 Adjudicação do Objeto (Art. 16, III  - 182/CNJ  e  Art. 15, III, a)

A adjudicação do lote 1 deverá ser realizada por itens, podendo os itens serem

adjudicados por fornecedores distintos ou por um único fornecedor, todos pelo critério de

menor preço.

A adjudicação do lote 2 deverá ser realizada por lote único, de forma que todos

os itens sejam adjudicados para um único fornecedor licitante, vencedor do lote pelo

critério de menor preço global.

3.4 Modalidade e Tipo de Licitação (Art. 16, IV - 182/CNJ e Art. 19, parágrafo único
– 102/CNMP)

Será utilizada a modalidade de Pregão Eletrônico com tipo menor preço. Esta

modalidade atende ao que preceitua o Decreto n° 10.024/2019, por se tratar de aquisição

de bens comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos neste no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do

mercado.

3.5 Classificação e Indicação Orçamentária (Art. 16, V - 182/CNJ e Art. 15, V –
102/CNMP)

A classificação e definição orçamentária a ser feita pelo setor financeiro ou pelo

Ordenador de Despesa de cada instituição partícipe.

Cada instituição partícipe deve informar no ETP Complementar, a indicação ou
a existência de previsão orçamentária para esta despesa prevista no Plano de
Contratações de TIC.

3.6 Vigência / Garantia da Prestação de Serviço (Art. 16, VI - 182/CNJ e Art. 15, III, h
– 102/CNMP)

O art. 167 da Constituição Federal traz algumas vedações em relação à criação de

despesas, como vedação de realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas

que excedam os créditos orçamentários ou adicionais (inciso II).

A determinação legal de que os contratos têm sua vigência limitada aos

respectivos créditos orçamentários admite algumas exceções. Estas vêm dispostas nos

incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93:

...
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II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses;

...

A segunda exceção diz respeito aos serviços de natureza contínua, que são

aquelas prestações auxiliares e necessárias à Administração no desempenho de suas

funções. Tais serviços, se paralisados, podem por em risco a continuidade das atividades

da Administração Pública. A hipótese diz respeito a contratações que se estendem por

mais de um exercício financeiro, como é o caso de vigilância, limpeza e conservação,

manutenção elétrica, manutenção de elevadores e informática.

Dessa forma, a Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, inciso II, possibilita que os

contratos de prestações contínuas tenham sua vigência prorrogada por períodos iguais e

sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.

A doutrina compreende que os ajustes que tenham como objeto serviços de

execução continuada podem ser celebrados com prazo de vigência superior a 12 (doze)

meses, o mesmo se aplicando às eventuais prorrogações, respeitado o limite legal

máximo de 60 (sessenta) meses.

Em caso de não aplicação do prazo padrão de 12 (doze) meses, impõe-se a

justificativa da adoção desse prazo diferente. Já quando o período é o padrão,

dispensa-se a motivação.

Destarte, sugere-se que a(s) vigência(s) do(s) contrato(s) decorrente(s) do
certame seja de 30 (trinta) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser

prorrogado até 60(sessenta) meses, conforme o inciso II, do Art. 57 da Lei n. 8.666, de

1993.

A decisão por ampliar o prazo de vigência para 30 (trinta) meses, fundamenta-se

no fato de contratações superiores a 12 (doze) meses refletem maior garantia para as

empresas, ofertando preços mais vantajosos para a Administração Pública, bem como

esta contratação é caracterizada por uma elevada complexidade no planejamento e na

seleção de fornecedor. Afinal, os serviços em questão são considerados contínuos,

porque é necessário garantir a continuidade do negócio, disponibilidade dos serviços de
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TI e todos os serviços que dependem da comunicação de dados do

TJMA/DPEMA/MPMA, podendo ser prorrogados no intuito de manter a vantajosidade da

contratação. Neste sentido, visa-se, com o presente prazo, ampliar a economia, com a

consequente redução dos valores contratuais.

Desta forma, a vigência do contrato terá início após o recebimento definitivo por

parte do TJMA/DPEMA/MPMA por um prazo de 30 (trinta) meses após esta data.

O prazo para implantação será de até 240 (duzentos e quarenta) dias corridos,

contados a partir da data de assinatura do contrato. Local de entrega: A solução deverá

ser implantada, para cada ente partícipe, conforme localidades listadas no Anexo II.

Após a implantação, o prazo para a instalação de novos endereços e mudanças de

localidades, será de 60 dias corridos para a Região Metropolitana de São Luís e de 90
dias corridos para o interior do estado, conforme determina o ANEXO IV - ACORDOS
DE NÍVEIS DE SERVIÇOS.

Os recebimentos provisório e definitivo serão emitidos da seguinte forma:

-  Recebimento Provisório – imediatamente após a implantação do nó

- Recebimento Definitivo – após realização de testes pela instituição

contratante em conjunto com o fornecedor contratado conforme especificado

nos requisitos.

Os pagamentos serão efetuados obedecendo aos seguintes critérios:

Lote Descrição Periodicidade Condições de Pagamento
1 e 2 Serviços de Instalação Parcela Única Mediante ativação de cada

Ordem de Serviço(OS)
emitida e a apresentação
da NF.

2 Serviço de Treinamento Parcela Única Mediante realização do
treinamento e avaliação
satisfatória pela
CONTRATANTE e a
apresentação da NF.

1 e 2 Serviços  de
Monitoramento/Gerencia
mento

Parcela Mensal Mediante apresentação de
um relatório mensal que
demonstre o atendimento
aos SLAs estabelecidos e
a apresentação da NF dos
serviços
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2 Solução de gerenciamento
centralizado

Parcela Única Mediante instalação e
configuração da solução
no ambiente da
contratante e emissão da
NF.

2 Solução de Centralização
dos Logs e Relatórios

Parcela Única Mediante instalação e
configuração da solução
no ambiente da
contratante e emissão da
NF.

Os pagamentos serão realizados no mínimo em 30 (trinta) dias após ateste e

recebimento definitivo para os itens entregues.

3.7 Equipe de Planejamento à Contratação (Art. 16, VII – 182/CNJ e Art. 15, III –
102/CNMP)

1 Cláudio Henrique Carneiro Sampaio, servidor do Tribunal de Justiça do

Maranhão e Coordenador de Infraestrutura e Telecomunicações, como integrante

demandante – claudio@tjma.jus.br - (98) 3198-4595 ;

2 Carlos José Lago Beckman, servidor do Tribunal de Justiça do Maranhão, como

integrante técnico – beckman@tjma.jus.br - (98) 3198- 4743;

3 Liliane de Meireles Douro, servidora do Tribunal de Justiça do Maranhão, como

integrante técnico – liliane@tjma.jus.br - (98) 3198-4757;

4 Gustavo Beliche Vale, servidor do Tribunal de Justiça do Maranhão, como

integrante técnico – gustavobv@tjma.jus.br - (98) 3198-4762;

5 Ricardo Corrêa Lemos, servidor da Defensoria Pública do Estado do Maranhão e

Supervisor de Informática, como integrante demandante –

ricardocorrea@ma.def.br - (98)3221-6110 Ramais: 244 265 266 ;

6 Felipe Dias Corrêa , servidor da Defensoria Pública do Estado do Maranhão e

chefe da Divisão de Infraestrutura e Redes, como integrante técnico –

felipecorrea@ma.def.br - (98)3221-6110 Ramais: 244 265 266

7 Antonio Alfredo Pires Oliveira, servidor do Ministério Público do Maranhão, como

integrante técnico – alfredo@mpma.mp.br - (98) 3219-1699;

mailto:claudio@tjma.jus.br
mailto:claudio@tjma.jus.br
mailto:bruno@tjma.jus.br
mailto:bruno@tjma.jus.br
mailto:ricardocorrea@ma.def.br
mailto:felipecorrea@ma.def.br
mailto:alfredo@mpma.mp.br
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8 José da Silva Lucena, servidor do Ministério Público do Maranhão, como

integrante técnico – lucena@mpma.mp.br – (98) 3219-1699.

3.8 Equipe de Gestão da Contratação (Art. 16, VIII – 182/CNJ  e  Art. 15, III)

A gestão da contratação será feita através de equipe, designada por meio de

portaria, composta pelo Gestor do(s) Contrato(s) e seu substituto e conforme o caso,

pelos fiscais demandante, técnico e administrativo. Ficará a equipe responsável por

fiscalizar a execução contratual, consoante as atribuições regulamentares.

4. ANÁLISE DE RISCOS

4.1 Riscos do processo de contratação

Risco 1 - Não aprovação dos documentos do Planejamento da
Contratação

Probabilidade Baixa Impacto Médio

Dano 1 - Atraso no processo de contratação

Ação preventiva Responsável
1 - Reuniões com autoridades superiores
para sensibilização e aprovação dos
documentos.

Equipe de planejamento da contratação

2 - Adotar procedimentos para que a área
administrativa acompanhe a elaboração dos
documentos, evitando envios e devoluções
do processo.

Equipe de planejamento da contratação

Ação de contingência Responsável
Convocação de reunião extraordinária da
equipe de planejamento com a
administração para a realização dos ajustes
necessários para encaminhamento do
processo.

Equipe de planejamento da contratação

Risco 2 - Falhas no processo licitatório que tragam como consequência
a não adjudicação do objeto

Probabilidade Média Impacto Alto

Dano 1 - Atraso no processo de contratação

mailto:lucena@mpma.mp.br
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2 - Perda da oportunidade de contratação caso o novo certame não
seja executado a tempo

Ação preventiva Responsável
1 - Aprimoramento dos estudos e confecção
correta do TR

Equipe de planejamento da contratação

2 - Planejamento e execução do processo
licitatório, baseando-se nos documentos de
apoio a contratação produzidos pela equipe
de planejamento da contratação

CPL

Ação de contingência Responsável
Iniciar os procedimentos licitatórios para
contratação do objeto deste estudo

Equipe de planejamento/CPL

Risco 3 - Insuficiência de recursos orçamentários para aquisição
Probabilidade Média Impacto Alto

Dano 1 - Impossibilidade da aquisição
2 - Interrupção de todos os serviços e aplicações que fazem uso  da
rede de dados.

Ação preventiva Responsável
1 - Encontrar a maneira mais vantajosa
economicamente para realizar a contratação

Equipe de planejamento da contratação

Ação de contingência Responsável
Sensibilizar a alta administração sobre a
importância da contratação

Alta gestão da área de TIC

Risco 4 - Impossibilidade da entrega dos itens contratados por
parte do fornecedor vencedor do certame

Probabilidade Baixa Impacto Alto

Dano 1 - Necessidade de realização de outro processo licitatório

Ação preventiva Responsável
1 - Especificação de penalidades mais duras
pela não execução do contrato

CPL

Ação de contingência Responsável
Aplicar sanções previstas no edital Equipe de fiscalização do contrato/

Administração e Jurídico
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4.2 Riscos da solução a ser contratada

Risco 1 – Ocorrência de danos à infraestrutura utilizada
Probabilidade Média Impacto Alto

Dano 1 – Falha de todos os serviços e aplicações que fazem uso da rede de
dados no enlace afetado

Ação preventiva Responsável
1 – Instituir Acordo de Nível de Serviço e
contingência de conectividade em nós
centrais

Equipe de planejamento da contratação

2 – Prever contratação de serviços de
monitoramento proativo para minimizar
tempo de detecção e reparo

Equipe de planejamento da contratação

Ação de contingência Responsável
Acionar equipe de suporte do fornecedor
contratado para efetuar reparos na
infraestrutura

Área de TIC

Risco 2 – Atraso em caso de mudança de endereço
Probabilidade Média Impacto Alto

Dano 1 – Interrupção de todos os serviços e aplicações que fazem uso da
rede de dados no enlace afetado

Ação preventiva Responsável
1 – Instituir prazos razoáveis e punições
mais rígidas para solicitações de mudança
de endereço

Equipe de planejamento da contratação

Ação de contingência Responsável
Solicitar mudança de endereço com
antecedência mínima necessária

Área de TIC

Risco 3 – Não conformidade da instalação do objeto
Probabilidade Baixa Impacto Alto

Dano 1 – Lentidão e falha dos serviços e aplicações que fazem uso da
solução SD-WAN nos enlaces afetados

Ação preventiva Responsável
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1 – Determinar requisitos mínimos de
qualidade para instalação e operação da
solução

Equipe de planejamento da contratação

Ação de contingência Responsável
Acionar equipe de suporte do fornecedor
contratado para efetuar as alterações
necessárias para atender as especificações
do projeto

Área de TIC

6. Declaração da viabilidade da contratação (Art.12, VIII)

Levando em consideração o percentual de participação por órgão dentro do

projeto, tomando por base ANEXO II - Localidades e Níveis de Serviços e Regiões - Com

número de usuários, temos as seguintes participações: TJMA (44%), MPMA (36%) e

DEPMA (20%) para contratação no prazo de  30 meses.

6.1 Para lote 1 - Contratação de serviços de link Internet IP dedicado

Sendo assim, pelos valores médios das cotações (tabela 6), obtemos os

valores previstos por órgão.

LOTE 1 -  Contratação dos serviços de links Internet IP dedicado
Órgãos Valor em R$ (30 meses)

Tribunal de Justiça do Maranhão 7.677.970,27
Ministério Público do Estado do Maranhão 6.281.975,68
Defensoria Pública do Estado do Maranhão 3.489.986,49

TOTAL 17.449.932,44

O valor médio total é de R$ 17.449.932,45 (dezessete milhões e
quatrocentos e quarenta e nove mil e novecentos e trinta e dois reais e quarenta e
cinco centavos).

6.2 Para lote 2 - Contratação de serviços de solução SD-WAN

Para este lote foi realizada análise financeira entre uma nova contratação vs.

realização de aditivo contratual do contrato da rede WAN.

Sendo assim:
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a) Para nova contratação e tomando por base os valores médios das cotações

(tabela 7), temos os valores previstos por órgão.

LOTE 2 – Contratação de serviço de solução de Firewall SD-WAN (comodato)
Órgãos Valor em R$ (30 meses)

Tribunal de Justiça do Maranhão 7.669.349,20
Ministério Público do Estado do Maranhão 6.274.922,07
Defensoria Pública do Estado do Maranhão 3.486.067,82

TOTAL 17.430.339,09

Neste caso o valor médio total é de R$ 17.430.339,09 (dezessete milhões e
quatrocentos e trinta mil e trezentos e trinta e nove reais e nove centavos).

b) Para aditivo de contrato de prestação de serviço de rede WAN e tomando

por base os valores apresentados anteriormente na tabela 8.

LOTE 2 – Aditivo contratual rede WAN (Link MPLS + Equipamento NGFW)
Órgãos Mensal Atual

Contratado
(a)

Valor Mensal
após reajuste
Contratual

(b)

Valor Mensal
após aditivo

25%
(c)

Acréscimo
Mensal no
Contrato
(d = c - b)

Valor em R$
(30 meses  de

aditivo)

Tribunal de
Justiça do
Maranhão

R$ 360.378,00 R$ 383.694,51 R$ 479.618,14 R$ 95.923,63 R$ 2.877.708,90

Ministério
Público do
Estado do
Maranhão

R$ 83.630,00 R$ 89.040,87 R$ 111.301,09 R$ 22.260,22 R$ 667.806,60

Defensoria
Pública do
Estado do
Maranhão

R$ 60.740,00 R$ 64.669,89 R$ 80.837,36 R$ 16.167,47 R$ 485.024,10

TOTAL R$ 504.748,00 R$ 537.405,27 R$ 671.756,59 R$ 134.351,32 R$ 4.030.539,60

Observada a possibilidade de realizar aditivo do contrato nº 0003/2022, cujo

objeto é: ”Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços

continuados de telecomunicações com alto desempenho, que compreendem

fornecimento, instalação, implantação, configuração, gerenciamento, monitoramento

proativo e manutenção de equipamentos, por meio de redes IP (Internet Protocol)

multiserviços com suporte a VPN (Virtual Private Networks) e QoS (Quality of Services),

com capacidade para prover tráfego de dados, voz e imagem para todas as unidades do

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA”
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Visto que, o lote 2 seria atendido com a substituição dos equipamentos que

atualmente são utilizados nas unidades: Tribunal de Justiça do Maranhão, Ministério

Público do Maranhão e Defensoria Pública do Maranhão; e fornecidos pela contratada em

forma de comodato, por equipamentos que implementam Next Generation Firewall -

NGFW com a funcionalidade SD-WAN.

Pela coluna “Acréscimo Mensal no Contrato”, no prazo de contrato de

30(trinta) meses, chega-se a um acréscimo total no contrato de R$ 4.030.539,60 (quatro
milhões e trinta mil e quinhentos e trinta e nove reais e sessenta centavos) para

todos os órgãos envolvidos TJMA/MPMA/DEPMA.

Conclui-se que o aditivo de contrato torna-se mais viável economicamente do

que a realização de abertura de processo licitatório, gerando uma vantajosidade

financeira aos órgãos TJMA/MPMA/DEPMA orçada em R$ 13.399.799,49 (treze milhões
e trezentos e noventa e nove mil e setecentos e noventa e nove reais e quarenta e
nove centavos), acrescido ainda da melhoria na prestação de serviços do contrato atual

de links MPLS da rede WAN, visto que o equipamento utilizado atualmente nas Comarcas

será substituído por equipamento de performance e qualidade superior.

Sendo estes os motivos a equipe de contratação sinaliza que a forma de

contratação que maximiza a probabilidade de alcance dos resultados pretendidos e

observância dos princípios da economicidade, da eficácia, da eficiência e qualidade são

as respectivamente: lote 1, licitação por menor preço da contratação de serviço de links

Internet IP dedicado e o lote 2 a realização do aditivo contratual permitido por lei, desde

que os órgãos envolvidos no projeto possuam dotação orçamentária para execução

parcial ou total das contratações.

ASSINATURAS:

Cláudio Henrique Carneiro Sampaio
TJMA

Matrícula: 99.176 - claudio@tjma.jus.br

Leonardo Araújo Sousa
TJMA

Matrícula: 129502 – leonardoas@tjma.jus.br

Carlos José Lago Beckman
TJMA

Matrícula: 100.628 – beckman@tjma.jus.br
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MPMA
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DPEMA
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ANEXOS
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ANEXO I

Tabela 1 - Níveis de Serviços de Links

Descrição
Serviço

NÍVEL DE SERVIÇO
(SD_WAN)

BANDA
MÍNIMA

GARANTIDA
(Mbps)

Tipo de
Nó

NS - Nó
Simples
NC - Nó
Central

Links de Internet banda larga corporativa, com
disponibilidade (24x7), disponibilização de no mínimo
1(hum) IP válido e fixo na internet, manutenção
corretiva e preventiva e gerenciamento(24x7)

N1 20 NS
N2 50 NS
N3 100 NS

Tabela 2 - Equipamentos NGFW
Sigla TIPOS EQUIPAMENTOS (SD_WAN)

EQ1

Equipamento NGFW de pequeno porte com SD,WAN integrada com
Garantia e suporte Oficial do fabricante fornecido em português e
todas as licenças necessárias para atender as demandas de
unidades judiciais do TJMA,DEPMA e MPMA por 30 (trinta) meses.

EQ2

Equipamento NGFW de médio porte com SD,WAN integrada com
garantia, suporte e todas as licenças necessárias para atender as
demandas de unidades judiciais do TJMA,DEPMA e MPMA por 30
(trinta) meses.

EQ3

Equipamento NGFW de grande porte com SD,WAN integrada com
garantia, suporte e todas as licenças necessárias para atender as
demandas de unidades judiciais do TJMA,DEPMA e MPMA por 30
(trinta) meses.

EQ4
Concentrador de VPN com SD,WAN integrada, garantia, suporte e
todas as licenças necessárias para data center do TJMA,DEPMA e
MPMA por 30 (trinta) meses.

Tabela 3 - Regiões
Sigla Municípios

R1

São Luís, São José de Ribamar, Paço do Lumiar, Raposa, Alcântara ,
Rosário, Santa Rita, Itapecuru - Mirim, Cantanhede, Icatu, Morros,
Humberto de Campos, Barreirinhas, Pinheiro, Bequimão , Santa Helena,
Santa Luzia do Paruá , São Bento, Guimarães, Mirinzal, Cedral, Cururupu,
Bacuri , Turiaçu, Governador Nunes Freire, Maracaçumé, Cândido Mendes,
Carutapera, São Vicente de Férrer, Olinda Nova do Maranhão, São João
Batista, Matinha, Penalva, Viana, Anajatuba, São Mateus do Maranhão,
Coroatá, Bacabal, São Luís Gonzaga do Maranhão, Igarapé Grande,
Pedreiras, Poção de Pedras, Esperantinópolis, Lago da Pedra, Paulo
Ramos, Vitorino Freire, Olho d’Água das Cunhãs
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R2

Tutóia, Araioses, Magalhães de Almeida, São Bernardo, Santa Quitéria do
Maranhão, Urbano Santos, Brejo, Buriti, Vargem Grande, Chapadinha,
Timbiras, Coelho Neto, Codó, Caxias, Timon, Matões, Parnarama, Santo
Antônio dos Lopes, Dom Pedro, Presidente Dutra, Governador Eugênio
Barros, São Domingos do Maranhão, Tuntum, Barra do Corda, Buriti Bravo
,Joselândia. Passagem Franca, São Francisco do Maranhão, Barão de
Grajaú, São João dos Patos, Paraibano, Colinas, Pastos Bons ,Sucupira
do Norte, São Domingos do Azeitão, Mirador

R3

Zé Doca, Monção, Vitória do Mearim, Arari, Pindaré-Mirim, Pio XII, Santa
Inês, Santa Luzia, Buriticupu, Bom Jardim, Arame, Itinga, Açailândia, João
Lisboa, Senador La Roque, Imperatriz, Amarante do Maranhão, Grajaú,
Montes Altos, Porto Franco, Estreito, São Pedro da Água Branca, São
Raimundo das Mangabeiras, Loreto, Carolina, Riachão, Balsas, Tasso
Fragoso, Alto Parnaíba,
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ANEXO III

QUANTITATIVOS GLOBAIS

LOTE 1

Item
Su
bit
em

Descrição Regi
ão

Nível de
Serviço

Unid.
medida

Quant.
TJMA

Quant.
MPMA

Quant.
DPEMA

Mera Exp.Inicial
de

Contratação*

Quant.
Máx.

Mera Exp.Inicial
de

Contratação

Quant.
Máx.

Mera Exp.Inicial
de

Contratação

Quant.
Máx.

1
1.1

Fornecimento de Serviço de Enlace para
acesso à Internet, Full Duplex ( taxa
Download e Upload iguais e simultâneos)
com garantia de taxa de 100%, “banda
cheia”, modo síncrono; mínimo de
1(hum) IP válido;Suporte Técnico;
Manutenção corretiva e preventiva e
NOC(24x7)

R1

N1 Und 70 84 31 35 30 36

N2 Und 5 6 12 14 5 6

N3 Und 1 2 11 13 2 3

1.2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO R1 - Und 76 92 54 62 37 45

2
2.1

Fornecimento de Serviço de Enlace para
acesso à Internet, Full Duplex ( taxa
Download e Upload iguais e simultâneos)
com garantia de taxa de 100%, “banda
cheia”, modo síncrono; mínimo de
1(hum) IP válido;Suporte Técnico;
Manutenção corretiva e preventiva e
NOC(24x7)

R2

N1 Und 33 39 19 23 14 17

N2 Und 1 2 10 12 3 4

N3 Und 2 3 5 6 0 0

2.3 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO R2 - Und 36 44 34 41 17 21

3
3.1

Fornecimento de Serviço de Enlace para
acesso à Internet, Full Duplex ( taxa
Download e Upload iguais e simultâneos)
com garantia de taxa de 100%, “banda
cheia”, modo síncrono; mínimo de
1(hum) IP válido;Suporte Técnico;
Manutenção corretiva e preventiva e
NOC(24x7)

R3

N1 Und 35 42 13 16 10 12

N2 Und 1 2 13 16 4 5

N3 Und 1 2 2 3 0 0



3.2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO R3 - Und 37 48 28 35 14 17

LOTE 2

Item Descrição Und.
Medida

Quant.
TJMA

Quant.
MPMA

Quant. DPEMA

Mera Exp.Inicial
de

Contratação*

Quant.
Máx.

Mera Exp.Inicial
de

Contratação*

Quant.
Máx.

Mera Exp.Inicial
de

Contratação*

Quant.
Máx.

1 EQ1 Und 130 143 - - 52 57
2 EQ2 Und 15 16 116 127 13 14
3 EQ3 Und 4 5 - - 2 3
4 EQ4 Und 2 3 2 3 2 3

5
Solução de gerenciamento centralizado, licenciado para todos os
equipamentos do itens 1 a 4, com suporte e garantia por 30 (trinta)
meses.

Und 1 2 1 2 1 2

6 Solução de Centralização de Logs e Relatórios

7 Treinamento ( 40 horas) com profissional certificado pelo fabricante
da solução. vagas 12 13 10 11 5 6

8

Serviço de suporte técnico com gerenciamento (proativo e reativo)
contra falhas (24x7),  substituição de equipamentos em caso de
falhas/problemas e configuração dos enlaces de comunicação para
atender as unidades judiciais do TJMA,DEPMA e MPMA por 30
(trinta) meses para região R1.

Und 79 86 56 61 38 41

9

Serviço de suporte técnico com gerenciamento (proativo e reativo)
contra falhas (24x7), substituição de equipamentos em caso de
falhas/problemas e configuração dos enlaces de comunicação para
atender as unidades judiciais do TJMA,DEPMA e MPMA por 30
(trinta) meses para região R2

Und 36 40 34 37 17 18

10

Serviço de suporte técnico com gerenciamento (proativo e reativo)
contra falhas (24x7), substituição de equipamentos em caso de
falhas/problemas e configuração dos enlaces de comunicação para
atender as unidades judiciais do TJMA,DEPMA e MPMA por 30
(trinta) meses para região R3

Und 37 40 28 30 14 15

11 Serviço de instalação/mudança de endereço - região R1 Und 79 86 56 61 38 41
12 Serviço de instalação/mudança de endereço região R2 Und 36 40 34 37 17 18
13 Serviço de instalação/mudança de endereço região R3 Und 37 40 28 30 14 15

* (M. Exp. Inicial de Contratação) = Mera expectativa inicial de contratação
** Itens 7 e 10 – contabilizado equipamento de HA para cada órgão.
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ANEXO IV

PROPOSTAS FORNECEDORES E ARPs
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